
SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO
ADMINISTRATIVO  nº01.2020.006  –  DEMLURB  -
PREGÃO ELETRÔNICO nº256/2019, QUE ENTRE SI
FIRMAM  O  DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE
LIMPEZA  URBANA  DE  JUIZ  DE  FORA  –
DEMLURB  E  A  SOCIEDADE  EMPRESÁRIA
PREVENIR  ASSESSORIA  EM  SAÚDE
OCUPACIONAL EIRELI - EPP.

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – DEMLURB, órgão
da Administração Indireta da Prefeitura Juiz de Fora, estabelecida nesta cidade, na Avenida Francis-
co Valadares, n.º 1000, Bairro Vila Ideal, inscrita sob o CNPJ sob o n.º 20.430.120.0001-36, deno-
minado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado  ela sua Diretora-geral, Srª. Ana
Luísa Afonso Guimarães, brasileira, solteira, residente e domiciliada nesta cidade de Juiz de Fora/
MG, inscrita no CPF sob o n.º 015.194.606-00 e RG nº MG-14.264.510 SSP/MG e, a sociedade em-
presária PREVENIR ASSESSORIA EM SAÚDE OCUPACIONAL EIRELI - EPP, estabelecida
na Rua Oscar Vidal, nº307/101 – Bairro: Centro, Juiz de Fora/MG – CEP:36.016-290, inscrita sob o
CNPJ n.º 29.521.418/0001-26, pelo seu representante infra-assinado, Sr. Christiene Masson Vieira,
inscrito sob o CPF nº.056.432.456-63, portador do R.G. nº. MG-12.983.134 - SSP/MG, doravante
denominada CONTRATADA, considerando o disposto no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666, de 21
de julho de 1993, e posteriores alterações,  conforme consta do  Processo Administrativo  físico
nº03810/2019 e Processo Administrativo eletrônico nº12.864/2021, firmam a presente prorroga-
ção, obedecidas as disposições do referido diploma legal e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.1  – Constitui  objeto  da  presente a  contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de
serviços  de  realização  de  Exames  Médicos  Admissionais/Periódicos/Demissionais,  para  os
servidores do DEMLURB, conforme Ata de Registro de Preços nº03.2019.568, e especificações do
edital e anexos do Pregão Eletrônico nº256/2019 – DEMLURB.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA PRORROGAÇÃO

2.1. A Cláusula 3.4 do Contrato sob análise, permite a prorrogação da vigência;

2.1.2. Em decorrência da necessidade de continuidade da prestação dos serviços executados
pela CONTRATADA, pretende-se através deste termo aditivo, a prorrogação do prazo contratual,
com fulcro no disposto no art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, pelo período 12 (doze) meses, a partir
de 27/11/2022.

DEMLURB
Supervisão de Contratos e Processos Licitatórios - SCPL

Av. Francisco Valadares, 1.000 - Vila Ideal, CEP:36.020-420 - Juiz de Fora/MG.
Tel: (32) 3690-3504   -   www.demlurb.pjf.mg.gov.br     -     licitacoes@demlurb.pjf.mg.gov.br       

1

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  A
LE

S
S

A
N

D
R

O
 C

A
S

T
R

O
 D

A
 S

IL
V

A
, R

IC
A

R
D

O
 B

A
T

IS
T

A
 D

O
S

 R
E

IS
 S

O
U

Z
A

, L
E

O
N

A
R

D
O

 B
E

R
T

G
E

S
 B

O
R

B
O

N
I, 

A
N

A
 L

U
IS

A
 A

F
O

N
S

O
 G

U
IM

A
R

Ã
E

S
 e

 C
H

R
IS

T
IE

N
E

 M
A

S
S

O
N

 V
IE

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ui

zd
ef

or
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

3C
3-

B
A

A
4-

C
8B

E
-4

6E
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

3C
3-

B
A

A
4-

C
8B

E
-4

6E
D



2.2. A Cláusula 3.5 do Contrato sob análise, permite o reajuste do valor contratual, desde que seja
observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data da proposta de preços, com base no
IPCA/IBGE, conforme disposições do Decreto Municipal nº 8.542, de 09 de Maio de 2005.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

3.1 - Pelo objeto do presente instrumento, o DEMLURB pagará à CONTRATADA o valor global
previsto de  R$120.553,60 (cento  e  vinte  mil,  quinhentos  e  cinquenta  e  três  reais  e  sessenta
centavos), considerando o acumulado do índice com base no IPCA/IBGE dos últimos 12(doze)
meses em 6,46% e, conforme disposições do Decreto Municipal nº 8.542, de 09 de Maio de 2005,
da seguinte maneira:

Item Qtd Unid Descrição Detalhada Vlr.Unit Vlr.Estimado

1 1000 Exame
Prestação de serviço de exame de Anamnese Ocupacional
(incluindo exame físico e mental)

R$23,42 R$23.420,00

2 1000 Exame
Prestação  de  serviço  de  exame  de  Sangue  Hemograma
Completo

R$11.25 R$11.250,00

3 1000 Exame Prestação de serviço de exame Parasitológico de Fezes R$7,35 R$7.350,00

4 1000 Exame
Prestação  de  serviço  exame  de  Urina  EAS (Elementos
Anormais e Sedimento)

R$6,68 R$6.680,00

5 100 Exame
Prestação  de  serviço  de  exame  de  Ac  Delta  Amino
Levuliníco ou Zincoprotoporfirina

R$21,64 R$2.164,00

6 1000 Exame Prestação de serviço de exame RX e Tórax em PA R$43,65 R$43.650,00

7 140 Exame
Prestação  de  serviço  de  exame  Rx  de  Coluna  Lombo
Sacra, 02 incidências

R$64,94 R$9.091,60

8 240 Exame Prestação de serviço de exame de Audiometria R$22,71 R$5.450,40

9 100 Exame
Prestação  de  serviço  de  exame  potencial  de  Acuidade
Visual

R$24,49 R$2.449,00

10 100 Exame Prestação de serviço de exame de Espirometria R$31,94 R$3.194,00

11 100 Exame Prestação de serviço de Exame de Eletrocardiograma R$28,74 R$2.874,00

12 140 Exame
Prestação  de  serviço  para  emissão  de  laudo  de
Eletroencefalograma

R$21,29 R$2.980,60

CLÁUSULA QUARTA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

4.1. As despesas decorrentes do reajustamento correrão no exercício de 2022, por conta da dotação
orçamentária n.º:

- Unidade Gestora: 313100 (DEMLURB)
- Programa de Trabalho: 1.15.122.0007.2004.0000 -Atividades Administrativas

- Natureza de Despesa: 33.90.39 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica)
- Fonte: 0170.000000

DEMLURB
Supervisão de Contratos e Processos Licitatórios - SCPL

Av. Francisco Valadares, 1.000 - Vila Ideal, CEP:36.020-420 - Juiz de Fora/MG.
Tel: (32) 3690-3504   -   www.demlurb.pjf.mg.gov.br     -     licitacoes@demlurb.pjf.mg.gov.br       
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Parágrafo único – Em decorrência da vigência dos créditos orçamentários, o DEMLURB obrigar-
se-á a emitir o empenho suplementar no exercício de 2023.

CLÁUSULA QUINTA

DA JUSTIFICATIVA 

5.1.  Justificam  o  presente  termo  os  expedientes  do Processo  Administrativo  eletrônico
nº12.864/2021 e Processo Administrativo físico nº03810/2019.

CLÁUSULA SEXTA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1.  Permanecem vigentes e inalteradas todas as demais cláusulas do  Contrato nº  01.2020.006 -
DEMLURB.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo, para
que  surta  seus  efeitos,  o  qual,  depois  de  lido,  será  assinado  pelos  representantes  das  partes,
CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo.

Juiz de Fora, data da última assinatura eletrônica.

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – DEMLURB
Ana Luísa Afonso Guimarães/Diretora-geral

PREVENIR ASSESSORIA EM SAÚDE OCUPACIONAL EIRELI - EPP
Christiene Masson Vieira/Representante Legal

TESTEMUNHAS:

_______________________________                  _________________________________
Nome:                  Nome:
CPF:                  CPF:

DEMLURB
Supervisão de Contratos e Processos Licitatórios - SCPL

Av. Francisco Valadares, 1.000 - Vila Ideal, CEP:36.020-420 - Juiz de Fora/MG.
Tel: (32) 3690-3504   -   www.demlurb.pjf.mg.gov.br     -     licitacoes@demlurb.pjf.mg.gov.br       

3

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  A
LE

S
S

A
N

D
R

O
 C

A
S

T
R

O
 D

A
 S

IL
V

A
, R

IC
A

R
D

O
 B

A
T

IS
T

A
 D

O
S

 R
E

IS
 S

O
U

Z
A

, L
E

O
N

A
R

D
O

 B
E

R
T

G
E

S
 B

O
R

B
O

N
I, 

A
N

A
 L

U
IS

A
 A

F
O

N
S

O
 G

U
IM

A
R

Ã
E

S
 e

 C
H

R
IS

T
IE

N
E

 M
A

S
S

O
N

 V
IE

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ui

zd
ef

or
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

3C
3-

B
A

A
4-

C
8B

E
-4

6E
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

3C
3-

B
A

A
4-

C
8B

E
-4

6E
D



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 73C3-BAA4-C8BE-46ED

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ALESSANDRO CASTRO DA SILVA (CPF 066.XXX.XXX-85) em 23/11/2022 09:05:09 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RICARDO BATISTA DOS REIS SOUZA (CPF 686.XXX.XXX-91) em 23/11/2022 09:48:02 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LEONARDO BERTGES BORBONI (CPF 830.XXX.XXX-87) em 23/11/2022 10:28:07 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANA LUISA AFONSO GUIMARÃES (CPF 015.XXX.XXX-00) em 23/11/2022 10:59:12 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PREVENIR ASSESSORIA EM SAUDE OCUPACIONAL EIRELI (CNPJ 29.521.418/0001-26)  VIA

PORTADOR CHRISTIENE MASSON VIEIRA (CPF 056.XXX.XXX-63) em 23/11/2022 16:43:57

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/73C3-BAA4-C8BE-46ED

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/73C3-BAA4-C8BE-46ED

